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Pet cibernético possui câmeras com reconhecimento facial e auxiliará 
operações de segurança em eventos de porte na capital paulistadireitos

GCM passa a usar cão-robô para 
monitoramento de áreas com 

grande público em SP

A Guarda Civil Metropolitana (GCM) 
começou a usar o cão-robô no patrulhamento 
de grandes ações em São Paulo. O novo 
equipamento foi utilizado pela primeira vez 
em um evento público na última semana, 
durante o Réveillon na Avenida Paulista.

De acordo com a Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana (SMSU), o cão-robô possui 
câmeras com algoritmos de reconhecimento 
facial que transmitem imagens em tempo 
real para a central do Smart Sampa — 
programa de videomonitoramento da 

Cão-robô é o novo equipamento da GCM para monitoramento de áreas com grande público 
Foto: Ciete Silvério/SMSU
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prefeitura. Por meio da tecnologia é possível 
reconhecer e localizar desaparecidos e 
foragidos da Justiça, além de identificar 
veículos suspeitos de furto ou roubo.

Apesar do pet cibernético atuar na 
vigilância de áreas com grande concentração 
de público, como festivais e jogos de 
futebol, o equipamento também age no 
patrulhamento diário do centro da capital 
e em locais de risco, realizando varreduras 
e análises dos espaços antes dos agentes 
entrarem.

Assim, segundo a secretaria, a máquina 
será utilizada para apoiar os agentes em 
campo, de forma interna ou externa, e 
encaminhará as informações com rapidez à 
plataforma.

O cão-robô já havia sido utilizado em 
2024 em São Paulo, mas apenas em eventos 
fechados. O primeiro uso foi em setembro, 
no jogo da NFL (liga de futebol americano), 
realizado na Neo Química Arena, enquanto 
o seguinte ocorreu em novembro, durante a 
Fórmula 1.

Controlado por controle remoto, o robô 
é sempre acompanhado por pelo menos 
três agentes da GCM, posicionados a uma 
distância de até 300 metros. O “funcionário” 
do Smart Sampa além de entrar em locais 
confinados e de difícil acesso, também pode 

realizar manobras, pular ou subir e descer 
escadas. Ainda, quando em contato com 
a população, os agentes podem simular 
ações mais brandas, trazendo a ideia de um 
animal mais “amistoso”.

Com bateria com até duas horas de 
autonomia, material foi fabricado pela 
mesma empresa chinesa que fornece os 
apetrechos e câmeras do Smart Sampa. 
Valores relacionados ao custo de operação 
ainda não foram divulgados pelos órgãos 
responsáveis.

Apesar dos apelidos informais, a Secretaria 
Especial de Comunicação (Secom) informou 
que o nome oficial do pet cibernético ainda 
não foi escolhido.

Fonte: Oglobo

A máquina ajuda a reconhecer e localizar desaparecidos e foragidos da Justiça
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Repetitivo debate se anotação 
positiva sobre uso de EPI comprova 

ausência de risco laboral

A Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais 
2.082.072, 2.080.584 e 2.116.343 para 
julgamento no rito dos repetitivos, sob 
relatoria da ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, dentro do Tema 1.090.

Os recursos foram escolhidos para 
substituir outro que estava afetado 
originalmente no Tema 1.090 e que acabou 
não sendo conhecido. Com a afetação 
dos recursos, o colegiado entendeu que 
deveria adotar nova delimitação para a 
controvérsia: “Saber se a anotação positiva 
no Perfil Profissiográfico Previdenciário 
(PPP) quanto ao uso do Equipamento de 
Proteção Individual (EPI) eficaz comprova 
o afastamento da nocividade da exposição 
aos agentes químicos, físicos, biológicos ou 
associação de agentes prejudiciais à saúde 
ou à integridade física”.

Também será decidido a qual das partes 
processuais cabe o ônus de provar a eficácia 
do EPI, em caso de contestação judicial da 
anotação positiva no PPP – documento 
sobre as condições de trabalho fornecido 
pelas empresas.

O colegiado determinou a suspensão 
da tramitação dos processos que tratam 
do mesmo assunto, em todo o território 
nacional, inclusive recursos especiais e 
agravos em recursos especiais que tramitam 
na segunda instância ou no STJ.

Afastamento de risco laboral não foi 
reconhecido em segundo grau

De acordo com a ministra Maria Thereza 
de Assis Moura, relatora, em todos os 
processos representativos da controvérsia, 
o TRF4 entendeu que a anotação positiva 
sobre o uso eficaz de EPI no PPP era 
insuficiente para descaracterizar o tempo 
especial. Dessa forma – apontou –, o 
direito do segurado foi reconhecido por 
falta de outras provas que demonstrassem 
claramente a eliminação do risco laboral.

O Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), por outro lado, sustentou que o PPP 
atesta a exposição ao agente nocivo, devendo 
ser considerado para comprovar a eficácia 
do EPI. Assim, para a autarquia, o uso eficaz 
do equipamento afastaria a contribuição 
patronal devida à aposentadoria especial.

Recursos repetitivos geram economia de 
tempo e segurança jurídica

O Código de Processo Civil de 2015 regula, 
nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento 
por amostragem, mediante a seleção de 
recursos especiais que tenham controvérsias 
idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, 
encaminhá-lo para julgamento sob o rito 
dos repetitivos, os ministros facilitam a 
solução de demandas que se repetem nos 
tribunais brasileiros.

A possibilidade de aplicar o mesmo 
entendimento jurídico a diversos processos 
gera economia de tempo e segurança 
jurídica. No site do STJ, é possível acessar 
todos os temas afetados, bem como 
conhecer a abrangência das decisões de 
sobrestamento e as teses jurídicas firmadas 
nos julgamentos, entre outras informações

Fonte: https://www.stj.jus.br/.
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Repetitivo definirá se servidor não 
filiado pode executar sentença 

coletiva obtida por sindicatoTST

A Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais 
2.146.834 e 2.146.839, de relatoria do ministro 
Teodoro Silva Santos, para julgamento sob 
o rito dos repetitivos.

A questão submetida a julgamento, 
cadastrada como Tema 1.302 na base de 
dados do STJ, é “definir, caso não limitado 
expressamente na sentença, se todos os 
servidores da categoria são legitimados 
para propor o cumprimento individual 
de sentença decorrente de ação coletiva 
proposta por sindicato, independentemente 
de filiação ou de constar em lista”.

O colegiado ainda determinou a 
suspensão de todos os processos, 
individuais ou coletivos, que tratem do 
mesmo tema e estejam em tramitação no 
STJ ou tenham recurso especial ou agravo 
em recurso especial interposto na segunda 
instância.

Em seu voto pela afetação dos recursos, o 
relator ressaltou que o caráter repetitivo da 
matéria foi verificado a partir de pesquisa 
na base de jurisprudência do STJ, tendo 
a Comissão Gestora de Precedentes e de 
Ações Coletivas (Cogepac) contabilizado 106 
acórdãos e 3.884 decisões monocráticas 
sobre a mesma matéria.

O ministro destacou que a tese a ser 
fixada será fundamental para fortalecer o 
sistema de precedentes. Ele ressaltou que a 
divergência entre os acórdãos recorridos e 
decisões anteriores do STJ sobre a questão 
controvertida demonstra a relevância 
do tema, especialmente no que diz 
respeito à possibilidade de cumprimento 
individual da sentença coletiva por 
executados não substituídos pelo sindicato, 
independentemente de autorização 
expressa ou relação nominal, desde que o 
título executivo não contenha rol expresso.

Recursos repetitivos geram economia de 
tempo e segurança jurídica

O Código de Processo Civil de 2015 regula, 
nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento 
por amostragem, mediante a seleção de 
recursos especiais que tenham controvérsias 
idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, 
encaminhá-lo para julgamento sob o rito 
dos repetitivos, os ministros facilitam a 
solução de demandas que se repetem nos 
tribunais brasileiros.

A possibilidade de aplicar o mesmo 
entendimento jurídico a diversos processos 
gera economia de tempo e segurança 
jurídica. No site do STJ, é possível acessar 
todos os temas afetados, bem como 
conhecer a abrangência das decisões de 
sobrestamento e as teses jurídicas firmadas 
nos julgamentos, entre outras informações.

Fonte: https://www.stj.jus.br/.
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Erika Hilton 
(Foto: Mário Agra/Câmara dos Deputados)

A proposta sugere uma nova redação ao inciso XIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, que atualmente regula a jornada de trabalho

247 - A líder do PSOL na Câmara dos 
Deputados, Erika Hilton, anunciou em entrevista 
à CNN Brasil que pretende protocolar, logo 
após o recesso parlamentar, em fevereiro, uma 
proposta que põe fim à escala de trabalho 6x1. 
O projeto, que já conta com as assinaturas 
necessárias para tramitar no Congresso, visa 
alterar o regime trabalhista no Brasil, reduzindo 
a jornada semanal para quatro dias de trabalho 
e três dias de folga.

De acordo com Erika, o texto foi amplamente 
discutido nos últimos dias com vereadores de 
São Paulo e do Rio de Janeiro e tem recebido 
apoio tanto de siglas de esquerda quanto de 
partidos de centro. “Com o fim do recesso 
parlamentar, pretendo protocolar o texto e 
procurar, sim, o presidente [da Casa Legislativa]”, 
afirmou a deputada.

Debate sobre a escala de trabalho
A proposta sugere uma nova redação ao 

inciso XIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
que atualmente regula a jornada de trabalho. 
O objetivo é substituir o modelo vigente — 
que prevê seis dias de trabalho para um de 
descanso — por uma jornada de quatro dias 

laborais e três de folga. Erika Hilton, no entanto, 
demonstrou abertura para negociar ajustes, 
caso necessário. “Estamos dispostos a dialogar. 
Sabemos que os partidos de centro preferem 
um meio termo, como a escala de cinco dias de 
trabalho e dois de folga”, explicou.

Expectativas para a tramitação
A deputada aguarda a eleição do novo 

presidente da Câmara dos Deputados, marcada 
para o dia 1º de fevereiro, para definir os 
próximos passos da tramitação do projeto. O 
favorito para ocupar o cargo é o deputado Hugo 
Motta (Republicanos-PB). Além disso, Erika 
espera que o relator da matéria na Comissão 
de Constituição e Justiça (CCJ) seja nomeado 
em breve, para então abrir um diálogo sobre o 
conteúdo da proposta.

O projeto é mais uma iniciativa que se 
insere no debate global sobre a flexibilização 
da jornada de trabalho, tema que tem ganhado 
força em diversos países. Apesar de o Brasil 
ainda enfrentar desafios estruturais, como a 
informalidade e a alta taxa de desemprego, 
a proposta busca modernizar as relações 
trabalhistas e promover maior qualidade de 
vida para os trabalhadores.

A iniciativa promete esquentar as discussões 
no Congresso Nacional, colocando em pauta 
uma questão que divide opiniões entre 
empregadores, trabalhadores e especialistas.

Fonte: 247

PEC do 6×1 deve ser protocolada 
na volta do recesso parlamentar
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Colegiado levou em conta a Instrução Normativa do INSS, o entendimento do STJ e as súmulas do TCU e da TNU.
(Imagem: Rafael Henrique/AdobeStock)

TRF-3 valida período trabalhado como 
aprendiz e concede aposentadoria

Decisão unânime determina a concessão do benefício ao segurado 
que comprovou sua condição de aprendiz.

A 9ª turma do TRF da 3ª região reconheceu 
o período em que um segurado atuou como 
aluno aprendiz para fins previdenciários e 
determinou que o INSS conceda o benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição

Os magistrados fundamentaram sua decisão 
na Instrução Normativa INSS/Pres 27/08, que 
permite o cômputo dos períodos de aprendizado 
profissional exercidos nessa condição até a 
publicação da EC 20/98.

O segurado recorreu à Justiça para pleitear 
o reconhecimento do tempo de serviço como 
aluno aprendiz, após ter sua solicitação inicial 
negada pela 1ª vara Federal de Barretos/SP.

Colegiado levou em conta a Instrução 
Normativa do INSS, o entendimento 
do STJ e as súmulas do TCU e da TNU.
(Imagem: Rafael Henrique/AdobeStock) 
O desembargador federal Fonseca Gonçalves, 
relator do processo no TRF da 3ª região, analisou 
certidões de institutos federais mineiros, 

comprovando que o autor frequentou os cursos 
“ginasial agrícola” e “técnico em agropecuária” 
entre 1967 e 1974, atuando como aluno aprendiz.

O relator embasou sua decisão na 
jurisprudência do STJ e em súmulas do TCU e 
da TNU dos Juizados Especiais Federais. Esses 
precedentes reconhecem a possibilidade de 
computar a atividade remunerada como aluno 
aprendiz, mesmo que indiretamente, para fins 
de aposentadoria.

“O documento indica que a parte 
autora recebia alimentação, assistência 
médica e odontológica, uniforme, material 
escolar gratuito, entre outros”, ressaltou o 
desembargador.

Com base nesse entendimento, a 9ª turma, 
por decisão unânime, determinou que o 
INSS conceda a aposentadoria por tempo de 
contribuição ao segurado, a partir da data do 
requerimento administrativo.

O Tribunal não divulgou o número do 
processo.

Fonte: Migalhas
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Luiz Marinho Foto: Alessandro Dantas
Foto: Isaac Amorim/MJSP

Ministro Luiz Marinho revela 
acordo para projeto de 
contribuição sindical

Ao jornal O Globo, ministro do Trabalho indica que projeto deverá 
ser apresentado até o final de fevereiro pelo deputado Luiz Gastão 

(PSD-CE), e não pelo governo

A Com a finalidade de ajudar na aprovação 

no Congresso Nacional, o ministro do Trabalho 

e Emprego, Luiz Marinho, revelou que o governo 

não deverá mais apresentar o projeto que 

visa a criação de nova contribuição sindical. 

Quem deverá ficar com a responsabilidade 

de apresentar o texto até o final de fevereiro 

é o deputado Luiz Gastão (PSD-CE), influente 

entre sindicatos e confederações patronais. As 

informações foram fornecidas por Marinho em 

entrevista ao jornal O Globo.

A criação de uma nova contribuição sindical 

visa consertar os problemas causados com a Lei 

da Reforma Trabalhista (13.467/17), instituída na 
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presidência de Michel Temer, com a finalidade 

de enfraquecer os trabalhadores e o movimento 

sindical. Entre os prejuízos que a reforma 

trouxe consta o corte da obrigatoriedade de 

contribuição aos sindicatos.

Agora, o atual governo tenta equacionar 

a questão, uma vez que a luta por melhores 

salários e condições de emprego depende dos 

sindicatos e estes necessitam de financiamento 

para as suas atividades.

Sem entrar em polêmicas, Marinho disse que 

foi correto a abolição do imposto obrigatório 

– este pago independente de benefícios. No 

entanto, o ministro pondera que em uma 

categoria em que o acordo coletivo traz 

benefícios a todos os trabalhadores, esta então 

deve contribuir pela sua manutenção.

Ele sustenta a argumentação ao dizer que 

“não existe decisão individual em organização 

coletiva” e ilustra com decisões em condomínio, 

onde todos participam da aprovação sobre algo 

e mesmo que um condômino seja contrariado, 

ele deverá pagar pelo que foi decidido (mesmo 

podendo reclamar).

Segundo o ministro, a construção do 

projeto visa atender ao movimento sindical, 

que trabalha em uma comissão junto a 

parlamentares. Marinho reconhece a dificuldade 

em fazer o tema ser aprovado no Congresso, 

por isso a articulação para que o projeto seja 

criado dentro da Câmara. Para completar, é 

entendido que o projeto traz mais liberdade 

para as organizações coletivas, tirando poderes 

do próprio Ministério para dar às organizações 

coletivas e empresas, com conselhos que 

definirão as bases para negociar. Outra situação 

que visa facilitar a aprovação no Congresso.

Ainda na entrevista Marinho falou sobre o 

projeto de regulamentação de motoristas de 

aplicativo e o debate pelo fim da jornada 6×1.

No primeiro caso, o ministro afirmou 

que existem dificuldades para avançar pela 

quantidade de fake news acerca do tema, mas 

que as empresas já disseram que irão voltar 

a conversar com o governo neste início de 

ano. Ele defende que as empresas retenham 

no máximo 30% do valor de uma corrida para 

evitar a superexploração dos trabalhadores.

Sobre o fim da jornada 6×1, que ganhou as 

redes no final do ano, ele ressalta que pode 

haver redução de jornada, mas sem redução 

dos salários, assim como a melhor maneira 

para trabalhar a diminuição de carga horária é 

via convenção coletiva para ser algo progressivo 

e que atenda aos setores que precisam de 

trabalho ininterrupto.

Fonte: Vermelho
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